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JUSTIFICATIVA

Maria Aparecida Fontes Cal, nasceu em Ponte Nova - MG e a 8ª filha de uma família
grande, vindo para Juiz de Fora em 1971, pois seus pais sabiam do valor da cidade e queriam que
seus 10 (dez) filhos vivessem em Juiz de Fora para estudar, trabalhar e constituir suas famílias.

Maria Aparecida, mais conhecida como Cida, mora em Juiz de Fora há mais de 52 anos e
aqui formou, casou, teve suas duas filhas, trabalha e tem muitas amizades e conquistas.

É professora com Habilitação Profissional Plena de Magistério de 1º Grau no Colégio
Nossa Senhora do Carmo.

Graduada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora -
UFJF.

Pós-graduada em Direito Processual pelo Instituto de Ciências Jurídicas e Sociais Vianna
Júnior e Prisma - Grupo de Ação Educacional, e em nível de Especialização, em Administração
Pública pela Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas e Prisma - Grupo de Ação
Educacional.

Pós-Graduada, em nível de Especialização, intitulado em Administração Pública, pela
Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas e Prisma - Grupo de Ação Educacional.

Pós-Graduada, em nível de Especialização, intitulado Direito Administrativo e Licitações,
promovido pela Instituição de Ensino Superior da Faculdade Única do Grupo Prominas.

Pós-Graduanda em Direito Digital pela Instituição de Ensino Superior da Faculdade Única
do Grupo Prominas.

Em Juiz de Fora teve sua experiência profissional no exercício da advocacia autônoma na
cidade de Juiz de Fora, perante as varas cíveis e de famílias da Comarca, bem como perante as
Juntas de Conciliação e Julgamento e a Vara da Justiça Federal.

Atuou como Curadora de Revéis na 3ª Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora.

Foi Professora da disciplina "Sistema de Suprimentos" no Curso Superior de Tecnologia
em Administração Pública - Universidade Presidente Antônio Carlos - UNIPAC/JF.

É servidora pública municipal da Câmara Municipal de Juiz de Fora há 28 anos, exercendo
nesses anos até a presente as atribuições de direção, coordenação, supervisão e assessoria à Mesa
Diretora, Vereadores e Servidores do Poder Legislativo em assuntos administrativos e legislativos, na
área de processo legislativo, técnica legislativa, processo administrativo, licitações, contratos
públicos, controle interno, prestação de contas municipais, procedimentos afetos à Comissão
Parlamentar de Inquérito - CPI e Comissões Especiais, bem como proferindo palestras e cursos
internos.

Foi a Primeira Assessora Técnico Consultivo na área jurídica da Câmara Municipal e em
2000 foi nomeada para o cargo em comissão criado de Procuradora II, assumindo a responsabilidade
pela implantação, supervisão e organização da Procuradoria do Legislativo até 2007.
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Como Diretora Geral Interina respondeu pela Direção Geral da Câmara Municipal e pela
Procuradoria do Legislativo no período de out/2007 a junho/2008.

Foi nomeada Diretora Geral da Câmara Municipal em 2008 exercendo essa função pública
até 2015, quando o cargo foi extinto, após reestruturação organizacional da Câmara Municipal.

Atuou como Diretora da Escola do Legislativo de Juiz de Fora "Professor Willian Coury
Jabour, a partir de 2015 até 2021, organizando diversos encontros, palestras, seminários e
ministrando as seguintes palestras e cursos.

Como Professora e Consultora Jurídica em Direito Público concedeu inúmeras palestras
sobre temas diversos no ramo de direito público, tais como: Licitação e Contratos Administrativos,
Pregão, Condutas Vedadas aos Agentes Públicos, Calendário Eleitoral, Funções do Poder
Legislativo, Processo Legislativo e Técnica Legislativa, Planejamento Municipal (Plano Plurianual, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual) Organização Documental, Patrimônio e
Almoxarifado, Repasse ao Legislativo - seus limites e restrições. Vedações impostas ao Poder
Legislativo pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Gestão Fiscal, Sistema de Controle Interno, Geo-
Obras - Sistema de Obras e Serviços de Engenharia do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, Sistema Informatizado de Controle dos Municípios - SICOM em Pauta. Gestão Pública no Ano
Eleitoral. Aspectos Relevantes na Gestão Administrativa. Controle Interno no Poder Legislativo.
Condutas Vedadas no Ano Eleitoral - Propaganda Eleitoral.

Em 2016 foi convidada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais para ministrar
uma palestra sobre Planejamento Orçamentário: a importância de pensar em um bom Plano
Plurianual para sua cidade no quadriênio 2018-2021, no primeiro evento regional do TCEMG, com a
temática "Governança e Gestão para Novos Prefeitos e Vereadores Eleitos", realizado na cidade de
Juiz de Fora.

Recebeu várias distinções em Juiz de Fora, destacando as seguintes:

Medalha Mérito Comendador "Henrique Guilherme Fernando Halfeld", mais alta honraria
do Município de Juiz de Fora, por relevantes serviços prestados à cidade e à coletividade de Juiz de
Fora - Outorgada pelo Prefeito de Juiz de Fora, acolhendo o Conselho de Mérito Municipal.

Comenda "Mérito Benjamin Colucci, concedida pela OAB/MG Subseção Juiz de Fora, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados às Instituições Jurídicas e Social.

1ª Menção Honrosa em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, às mulheres que se
destacaram na vida do município de Juiz de Fora, outorgada em sessão solene pela Câmara
Municipal de Juiz de Fora, acolhendo a indicação da Comissão Especial do Poder Legislativo.

Professora Homenageada pela Turma de Administração Pública do Curso Superior de
Tecnologia em Administração Pública - Universidade Presidente Antônio Carlos - UNIPAC/JF.

Moções de Aplauso e Moções de Mérito outorgadas pela Câmara Municipal de Juiz de
Fora pelo carinho e zelo com que ajuda a escrever a história do Poder Legislativo Municipal, pelo
empenho e qualidade dos serviços prestados, pelos relevantes serviços prestados à comunidade juiz-
forana, pela dedicação aos serviços legislativos, pela seriedade, competência e relevantes serviços
de direção e chefia prestados à comunidade de Juiz de Fora e também pelo empenho e qualidade
dos serviços prestados no assessoramento jurídico junto a Comissão Especial de Revisão da Lei
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Orgânica Municipal e do Regimento Interno.

Exerce atualmente o cargo de Diretora Legislativa da Câmara Municipal de fevereiro/2015
até a presente data, tendo atuado em várias comissões administrativas e grupos de trabalho do
Legislativo municipal.

Como Membro do Conselho da Escola do Legislativo de Juiz de Fora participou da
programação, da organização e da realização de várias palestras ou cursos, com palestra sobre
diversos temas relevantes.

Atua como coordenadora do Serviço de Atendimento ao Vereador Eleito, assessorando
nos procedimentos legais de posse e orientação das funções legislativas.

Seu brilhantismo, seriedade e competência faz da Dra. Cida, como é chamada
carinhosamente por todos, merecedora da honraria pois, sempre à disposição dos vereadores, seus
assessores e demais servidores que a acionam.

Fato é que a homenageada, tem contribuído de forma atuante para nossa cidade, sendo,
portanto, digna do Título de Cidadão Honorária de Juiz de Fora que, através deste Projeto de Lei
propomos, como forma de agradecimento e reconhecimento pelos excelentes serviços prestados.

Palácio Barbosa Lima, 31 de maio de 2023.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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